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Regiões biogeográficas do Planeta



Cerca de 22% da 

biodiversidade do 

planeta...

A agricultura brasileira é 

uma grande usuária de 

biodiversidade exótica

A bioeconomia ocupa 

cada vez mais espaço na 

economia mundial

Sociodiversidade:

>300 Povos Indígenas

>40 Comunidades 

Tradicionais

Intensa produção científica em 

biodiversidade

Produtos para gerar economia ????







Modelo atual de exploração do ambiente





Antecedentes históricos

A discussão internacional se inicia na década de 70...

Conferência da ONU sobre o Meio Ambiente e Desenvolvimento – a ECO 92 

Ratificado pelo Brasil em 1994 (Decreto Legislativo nº 2, de 1994; Decreto nº 2.519, de 

16 de março de 1998; Decreto nº 4.339, de 2002)

Atualmente com cerca de 200 partes

Medida Provisória nº 2.186-16, de 23 de agosto de 2001



Conflito no Brasil: 

facilitar o acesso x repartir os benefícios x conservar o 

patrimônio genético

Objetivos da CDB



Marco Internacional - CDB

•Art. 3º -Soberania nacional sobre Recursos Genéticos

•Art. 8j –Reconhecimento e Proteção de CTA; e 

•Art. 15 –Acesso e Repartição dos Benefícios 

•Instrumento internacional adicional à CDB: “Protocolo de 

Nagoya sobre Acesso e Repartição de Benefícios”





ARGENTINA



http://www.portaldaindustria.com.br/publicacoes/2017/1

1/acesso-e-reparticao-de-beneficios-no-cenario-

mundial-lei-brasileira-em-comparacao-com-normas-

internacionais/



Qual a finalidade do acesso ao 

patrimônio genético?



Mudança de Paradigma:

Entre 2000 e 2015: MP 2.186-16/01

Lógica de Comando e Controle: Autorização do Poder 

Público (CGen)

Órgão de Governança: CGen–Colegiado Governamental

A partir de 2015: Lei 13.123/15e Dec. 8.772/16

Lógica Declaratória-facilitar P&D (Acesso) e estimular 

exploração econômica da Biodiversidade (assegurar 

Repartição de Benefícios)

Órgão de Governança: CGen–Colegiado c/ participação da 

Sociedade Civil



patrimônio genético - informação de origem genética de espécies vegetais,

animais, microbianas ou espécies de outra natureza, incluindo substâncias

oriundas do metabolismo destes seres vivos.

acesso ao patrimônio genético - pesquisa ou desenvolvimento tecnológico

realizado sobre amostra de patrimônio genético;

pesquisa - atividade, experimental ou teórica, realizada sobre o patrimônio

genético ou conhecimento tradicional associado, com o objetivo de produzir

novos conhecimentos, por meio de um processo sistemático de construção do

conhecimento que gera e testa hipóteses e teorias, descreve e interpreta os

fundamentos de fenômenos e fatos observáveis;

desenvolvimento tecnológico - trabalho sistemático sobre o patrimônio

genético ou sobre o conhecimento tradicional associado, baseado nos

procedimentos existentes, obtidos pela pesquisa ou pela experiência prática,

realizado com o objetivo de desenvolver novos materiais, produtos ou

dispositivos, aperfeiçoar ou desenvolver novos processos para exploração

econômica;

LEI Nº 13.123, DE 20 DE MAIO 

DE 2015.



Escopo da Lei 13. 123





Acesso e repartição de benefícios no cenário mundial : a lei brasileira em comparação com as normas 

internacionais / Confederação Nacional da Indústria

Repartição de benefícios



Repartição de benefícios

•Nas atividades agrícolas, a repartição de benefícios será realizada 

sobre a comercialização do material reprodutivo. 

•Isenção da obrigação de repartição de benefícios para fabricantes de 

produtos intermediários. 

•Isenção da obrigação de repartição de benefícios para 

microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores 

individuais.



Acesso ao PG

RB monetária ou não 

monetária com o 

provedor e União

1% da receita líquida 

para o FNRB. Não 

monetária pode ser 

inferior a 1% com a 

União

Acesso ao CTA de 

origem identificável

RB monetária ou não 

monetária com o 

provedor + percentual 

fixo a União

ARB com o provedor + 

0,5% da receita líquida 

para o FNRB

Acesso ao CTA de 

origem não  identificável Monetária

1% da receita líquida 

para o FNRB



Envio Remessa

Para pesquisas ou DT Transferência da amostra para a 

finalidade de acesso

Responsabilidade do remetente 

brasileiro

A responsabilidade é transferida 

para a instituição do exterior

Cadastro no sisGen pode ser 

posterior

Cadastro prévio

Instrumento jurídico, exceto para 

sequenciamento de DNA

Necessidade de TTM





26.000 usuários
Pessoas físicas



Os desafios da Academia frente ao 

acesso ao patrimônio genético

Internalização 
da legislação 

nas instituições

Regularização do passivo 
relativo as regras anteriores 

a entrada em vigor do 
Decreto 8.772/16 em 12 de 

maio de 2016

Uso do sisGenIntercâmbio de 
germoplasma

Repartição de 
benefícios

Adequação de 
procedimentos internacionais 
à luz da legislação brasileira



Internalização da legislação nas instituições

InstituiçãoComitês/

Comissões

Pesquisador

Alta 

administração

lei 13.123 

MP 2.186-16
Escopo



Uso do sisGen

Dificuldades operacionais...

Cada grupo de pesquisa defende seus interesses e o “programa”

vai virando uma colcha de retalhos

Qual a função deste sistema para CGEN?

Nós da academia podemos contribuir para que o sistema possa ser

utilizado como repositório?



Regularização do passivo relativo as

regras anteriores a entrada em vigor do

Decreto 8.772/16 em 12 de maio de 2016

A lei 13.123 concedeu uma “anistia” a quem realizou atividades de

acesso sem a observação da Medida Provisória nº 2.186-16, de 23

de agosto de 2001.

O prazo para cadastros de regularização de atividades se finalizou

em novembro de 2018.

Impacto em atividades futuras como pedido de propriedade

intelectual e etc.



https://gaea.com.br/como-engajar-colaboradores-com-a-cultura-de-devops/

• Estruturar equipes 

multidisciplinares com 

habilidades de entendimento das 

normas legais e negociação.

• Desenvolver modelos de 

parcerias inovadoras.

• Dar apoio aos pesquisadores que 

tenham iniciativa em trabalhar no 

desenvolvimento de produtos.

• Bioeconomia?

Qual o desafio?

Repartição de benefícios



Adequação de procedimentos internacionais à luz da legislação

brasileira

Protocolo de Nagoya que trata da repartição de benefícios

Elaboração de documentos padronizados, com minutas contratuais pré-

aprovadas para estabelecimento de parcerias



Intercâmbio de amostras de componentes do 

patrimônio Genético

remessa - transferência de amostra de patrimônio genético para

instituição localizada fora do País com a finalidade de acesso, na qual a

responsabilidade sobre a amostra é transferida para a destinatária;

envio de amostra - envio de amostra que contenha patrimônio genético

para a prestação de serviços no exterior como parte de pesquisa ou

desenvolvimento tecnológico na qual a responsabilidade sobre a

amostra é de quem realiza o acesso no Brasil

Pesquisa

Taxonomia

Desenvolvimento tecnológico/Exploração econômica

Acordos de cooperação internacional entre instituições

Depósitos no exterior

Necessidade de associação com instituição brasileira



associação 

Para fins 

taxonômicos esta 

associação é 

considerada uma 

restrição pelo ICSP



Árvore filogenética para comparação de indivíduos 



Obrigado

jerri.zilli@embrapa.br
Tel.: 21 344 1611

mailto:jerri.zilli@embrapa.br

